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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Ofício nº 366/21				             Três Passos, 7 de dezembro de 2021.

		Senhor Prefeito Municipal:

		Para os efeitos do art. 72, § 5º, da Lei Orgânica do Município, informo a Vossa Excelência que o Veto nº 4, de 2021, ao projeto de lei legislativa nº 11, de 2021, que "dispõe sobre a divulgação da lista de espera para vagas nas escolas municipais de educação infantil de Três Passos/RS”, foi rejeitado por maioria absoluta na sessão plenária ordinária realizada em 06/12/2021.
		Para tanto, segue anexa a redação final do referido projeto.
		
Atenciosas saudações.
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Paulo Gilceu Sattler,
Presidente.







A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 11, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a divulgação da lista de espera para vagas nas escolas municipais de educação infantil de Três Passos/RS.

Art. 1º Esta lei determina a publicação eletrônica da lista de espera para vagas nas escolas municipais de Educação Infantil de Três Passos/RS.
	
Art.  2º A lista de espera deve ser classificada por escola e deve conter:
I - nome do responsável legal que efetuou o pedido de matrícula;
II - número do protocolo do pedido de vaga;
III - data da solicitação de vaga;
IV -  a posição do responsável na lista de espera.

Art. 3º A lista de espera deverá ser divulgada no sítio da Prefeitura do Município de Três Passos/RS, com acesso facilitado, em banner destacado na página inicial.
Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada mensalmente no último dia útil de cada mês.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
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